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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 

 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

DA SESSÃO VIRTUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 20 DE ABRIL DE 2023 

HORÁRIO: 13 HORAS E 30 MINUTOS (HORÁRIO D BRASILIA/DF) 

ENDEREÇO VIRTUAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: ATÉ ÀS 13H E 29 MIN DO DIA 20 DE ABRIL 

DE 2023. 

 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

EVANIR WOLFF, Prefeito Municipal de Tapejara, Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 

13 horas e 30 minutos, do dia 20 de abril de 2023, na sala de Licitações, localizada 

nas dependências do Centro Administrativo “Padre Raimundo Damin”, sito à Rua do 

Comércio, nº 1468, Centro, na cidade de Tapejara - RS se reunirão a pregoeira e a 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 2121/2022, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 3183/2006, de 13 de 

novembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 20 de abril de 2023, às 13 horas e 30 

minutos, podendo as propostas e os documentos ser enviados até às 13h e 29 min, sendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, cujas descrições e condições de entrega estão descritas abaixo e 

detalhadas no Termo de Referência (Anexo II), deste Edital. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e cumprir as regras do presente edital: 

a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.4. Em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

2.6. Não poderão participar deste Pregão: 

a) empresa suspensa de contratar com o Município de Tapejara/RS; 

b) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

c) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

d) Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 9, deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de duas 

horas. 

3.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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4. PROPOSTA 

4.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

4.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do bem 

ofertado, marca, modelo, ano de fabricação, bem como com a indicação do valor unitário e 

total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

OBS. 1: No momento de registro da proposta não é anexado nenhum documento. O registro 

da proposta se dá no próprio sistema com o preenchimento dos produtos ofertados. 

OBS. 2: A empresa ao registrar a proposta no sistema, concorda com os termos do edital. 

4.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

oulogomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.5. A licitante deverá apresentar junto a Proposta atualizada, catálogo técnico com 

foto e manual de instrução em português dos itens, da qual for vencedora. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
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b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública (CEIS), disponível no site https://certidoes.cgu.gov.br/ 

g) Certidão negativa de falência, ou concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 

Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca da sede do licitante, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

5.1.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de “Capacitação Técnica”, EM NOME DA EMPRESA, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 

objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3 deste Edital. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
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8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, 

improrrogáveis. 

8.3. Encerrado o prazo do item 8.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 8.3, o sistema abrirá 

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8.4, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo. 

8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.4 e 8.5, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de acordo com a melhor vantagem.  

8.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.4 e 8.5, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

8.6. 

8.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.7. 

8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 

de referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1, serão examinados 

pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

11.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

11.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando 
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os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de até 05 (cinco) 

dias, assinar o contrato, no prazo estabelecido no edital. 

14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

14.3. O licitante deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, 

mediante a apresentação dos documentos na forma do art. 32, da Lei de Licitações, 

atinentes aos documentos em que foram apresentadas cópias simples na licitação, sob 

pena de perda do direito à contratação. 

14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra com a entrega 

total das mercadorias, vinculado ao edital e condições de entrega e validade do Pregão 

Eletrônico 50/2023.  
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16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 

de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

17.DO RECEBIMENTO:  

17.1. A entrega das mercadorias será de até 20 (vinte) dias após a ordem de fornecimento, 

e deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Tranqüilo 

Basso, nº 315, Bairro Centro, no Município de Tapejara- RS, CEP: 99950-000, em horário 

de expediente da Administração: das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 

17.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas neste edital.  

17.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

17.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

17.5. Emitida a Ordem, a licitante vencedora terá o prazo máximo de até 20 (vinte) dias para 

realizar a entrega das mercadorias. Ressalta-se que a realização e a emissão da respectiva 

nota fiscal estão condicionadas estritamente ao recebimento da autorização de Compra.  

17.6. Será designado o Servidor RAUL ROGERS KLEIN DA COSTA, inscrito no CPF nº 

837.290.030-20, para ser o Fiscal do Contrato. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 
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contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

18.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

19.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do seguinte 

código, constante nos orçamentos programa para 2023: 

 

29416.09.02.10.301.0121.1047.3.4.4.90.52.000000.4512 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

29793.09.02.10.301.0121.1047.3.4.4.90.52.000000.4293 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/1993). 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

21.5. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

Anexo I – Modelo de Proposta Financeira; 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

             Tapejara/RS, 31 de março de 2023.  

  

Evanir Wolff 

Prefeito Municipal de Tapejara  

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica.  

Em ___-___-______. 

  

____________________________ 

LEONARDO FRIGERI OAB/RS 111697 

Procurador Jurídico 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023  

ANEXO I 

MODELO DE POPOSTA FINANCEIRA 

Empresa    

Endereço    

CNPJ/MF/Nº ____________________________________________________________  

E-mail: __________________________ Telefone: _______________________________ 

 

Data da abertura: XX/XX/2023 Horário: XXh 

 

Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão 

Eletrônico nº 50/2023, apresentando a seguinte proposta financeira, para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as seguintes especificações: 

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO DO BEM VALOR 

UN R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

Xx xx 

Un    

 

Observação 1: Validade da Proposta: 60 dias 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Proponente
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

É objeto do presente Edital, na modalidade Pregão Eletrônico nº 50/2023, para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as seguintes 

especificações: 

 

Item Descrição Un Qtd 
1 Autoclave 30 litros - Capacidades de 30 litros; - Câmara de esterilização em aço inoxidável; - 

Painel em teclado de membrana e controle termodinâmico de temperatura e pressão 
automático, com acompanhamento através de displays e indicadores luminosos; - Fecho da 
tampa de triplo estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e 
deslizamento por rolamento axial; - Sistema de porta com construção dupla totalmente em aço 
carbono e aço inox laminado; - Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de 
esterilização; - Não necessita de tubulação para drenagem de água; - Operação fácil e 
automática que permite a seleção de diferentes ciclos; - Utiliza água limpa a cada ciclo para 
melhor qualidade de vapor; - Sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e previnem 
falhas de operação e/ou funcionamento; - Desligamento automático em caso de excesso de 
temperatura, pressão ou falta de água; - Produto resistente, de fácil instalação, operação e 
manutenção; - Ampla rede de assistências técnicas com atendimento por profissionais 
capacitados; - Registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária sob o N° 10430810009  

UN 5 

2 Compressor 40 litros - Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação.- Capacidade de 
40 litros.- Reservatório com tratamento interno e externo antioxidante (pintura eletrostática).- 
Possui aberturas laterais, para futuras inspeções.- Reservatório de ar certificado pelo 
INMETRO (Selo Compulsório).- Com 1,2HP e dois cabeçotes.- Maior refrigeração e 
componentes internos confeccionados em cerâmica. Possui reduzido atrito interno, diminuindo 
consideravelmente o ruído e aumentando seu rendimento e vida útil. Possuindo reduzido nível 
de ruído: 54 dB(A).- Pressostato com chave geral liga/desliga.- Válvula de segurança. 
Dispositivo de alívio do excesso de pressão.- Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). 
Protege o motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos 
de temperatura excessiva.- Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar.- Filtro de ar com drenagem automática 
(retém a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar.- 
Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de acesso superior e fácil 
localização.- Ventoinha de refrigeração no motor.- Filtro de aspiração (entrada de ar no 
reservatório).- Mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança na estanqueidade do 
ar e de grande vida útil.- Válvula de alívio (solenoide) cuja função é a despressurização dos 
cabeçotes, fazendo com que o compressor trabalhe com menos esforço.  

UN 1 

3 Kit acadêmico Contém:- 01 Alta Rotação- 01 Micromotor- 01 Contra Ângulo- 01 Óleo para 
lubrificação- 01 adaptador para contra ângulo- 01 Estojo para o KitALTA ROTAÇÃO:- 
Iluminação por LED, proporcionando máxima visualização do campo de trabalho com até 
20,000 LUX.- Push Button, proporcionando fixação da broca de forma fácil, prática e segura.- 
Cabeça Torque, que proporciona força e torque necessário para um corte e desbaste 
eficientes. - Diâmetro da cabeça: 12,3 mm- Spray Triplo Ventilado possui três jatos de água 
direcionados simetricamente para a ponta da broca, formando uma névoa úmida densa, 
garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho e três jatos de ar que previnem o 
refluxo de névoa contaminada para o interior da turbina.- Rolamentos com esferas cerâmicas, 
garantindo maior resistência ao desgaste e baixo coeficiente de atrito lhe garantem alto 
desempenho e durabilidade.- Rotor balanceado eletronicamente, reduzindo o nível de ruído 
proporcionando maior conforto ao usuário e paciente. Estabiliza o rotor evitando vibrações, 
aumentando a sua vida útil.- Gerador de Luz integrado a peça de mão.- Corpo e cabeça 
confeccionados em liga metálica de cobre e zinco, com maior resistência mecânica a 
impactos, como quedas ou batidas.- Tratamento superficial com camadas de níquel e cromo, 
garantindo resistência aos processos de autoclavagem.- Autoclavável até 135°C - Spray 
Externo.- Corpo confeccionado em alumínio que proporciona peso reduzido (apenas 77 g).- 
Tratamento superficial do corpo possui camadas de anodização dura, garantindo resistência 
aos processos de autoclavagem.- Acoplamento Intra (universal), com giro de 360 graus.- 
Rotação: Até 20.000 rpm.- Regulagem da velocidade e sentido de giro (horário ou anti-horário) 
no corpo do micromotor.- Autoclaváveis até 135°C. - Push Button com fixação da broca de 
forma fácil, prática e segura.- Spray único externo e direcionado para a ponta da broca, 
garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho.- Corpo confeccionado em alumínio 

UN 2 
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anodizado que Proporciona peso reduzido (apenas 42 g). Possui camadas de anodização 
dura, garantindo resistência aos processos de autoclavagem.- Cabeça em latão (metal duro) 
garantindo maior resistência mecânica a impactos, como quedas ou batidas.- Acoplamento 
Intra (universal): Com giro de 360 graus.- Rotação: Até 20.000 rpm.- Autoclaváveis até 135°C  

4 MINI MAÇARICO. - Funcionamento a gás butano - Com regulagem de chama - acendedor 
automático; - Possui travamento e dispositivo de segurança; - Ideal para soldas de baixa fusão 
e trabalhos de ortodontia. Realiza pequenos consertos em PPR, metaloplástica e barra 
protocolo; - Pode atingir até 1300°C.  

UN 1 

5 Micro motor Bancada para desgaste de prótese - Velocidade de rotação de 0 a 35.000 RPM; - 
Botão com controle de Velocidade da Rotação; - Torque máximo: 2,8N.cm - Botão liga desliga, 
permitindo alternar entre rotação continua ou pedal on/off; - Pedal de ON/OFF; - Botão com 
controle de sentido da rotação: direita e esquerda; - Caneta PM com carvão; - Caneta PM (09-
598); - Caneta com sistema de vedação antipoeira, baixa vibração e silencioso; - Bivolt  

UN 1 

6 Mocho - Encosto anatômico, com ajuste de altura. - Sistema de elevação do assento a gás 
através de alavanca lateral que permite maior facilidade e rapidez no ajuste de posições. - 
Encosto anatômico com ajuste de aproximação proporcionando maior conforto ao profissional. 
- Base com 5 rodízios, resistente, proporciona excelente estabilidade e fácil mobilidade. - 
Estofamento em material rígido e resistente, densidade adequada e que não deforma. Permite 
mais conforto para o profissional e é de fácil limpeza e assepsia. - Assento com elevação 
central e rebaixamento das bordas anteriores, que permite agradável sensação ao sentar-se e 
facilita a hemodinâmica, ou seja, permite que a circulação sanguínea ocorra de forma natural. 
- Acabamento liso com cantos arredondados, altura regulável permitindo que os profissionais 
de diferentes alturas sentem-se corretamente, respeitando-se a hemodinâmica, ou seja, 
quando sentado o profissional deve estar com a coxa paralela ao solo e a planta dos pés 
apoiados no chão.  

UN 5 

7 Ultrassom Portátil - Aparelho de caráter portátil ideal para quem precisa transportar o 
equipamento, não sendo necessária a instalação. - Novo Reservatório de água ou líquido 
irrigante com sistema prático de encaixe rápido, tornando o processo de troca de líquidos 
simples e seguro. Acompanha reservatório de líquidos (500ml). - Bomba Peristáltica. - Ampla 
variação do fluxo de água proporcionando uma regulagem precisa. Permitindo trabalhos sem 
refrigeração. Ultrassom: - Caneta de ultrassom com luz de LED para melhor visualização do 
campo de trabalho. - Capa da caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e 
autoclavável. Seguindo a mais alta tecnologia, a caneta de ultrassom possui somente a sua 
capa removível e autoclavável, proporcionando uma longa vida útil ao transdutor. Acompanha 
uma capa extra para caneta de ultrassom. - Transdutor do ultrassom piezoelétrico através de 
pastilhas cerâmicas com frequência de 32.000Hz estabilizado eletronicamente. - Alta 
frequência na ponta ativa, formando uma fina névoa de água, sem que haja gotejamento. - 
Ajuste no painel sensível e preciso de sua potência e do fluxo de refrigeração. - Ajuste de 
potência do ultrassom linear entre 0% e 100%, com sugestão de regulagem conforme o modo 
de uso (Geral, Endo e Perio). - Pode executar procedimentos sem o uso de refrigeração como 
condensação de amálgama, cimentação de onlays/inlays. - Acompanham o equipamento 4 
Tips (pontas).  

UN 1 

8 Ultrassom com Jato de bicarbonato - Seletor automático do modo de operação (ultrassom ou 
jato de bicarbonato) ao retirar uma das canetas do suporte, facilitando o manuseio 
operacional. - Ampla variação do fluxo de água proporcionando uma regulagem precisa. 
Permitindo trabalhos sem refrigeração. - Iluminação interna do reservatório de bicarbonato, 
facilitando a visualização do volume de bicarbonato sem a necessidade de retirar a tampa. - 
Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando uma possível ligação invertida. - Entrada 
de ar e água com bitolas desiguais, evitando uma possível ligação invertida. Ultrassom: - 
Caneta de ultrassom com luz de LED para melhor visualização do campo de trabalho. - Capa 
da caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e autoclavável. Seguindo a mais 
alta tecnologia, a caneta de ultrassom possui somente a sua capa removível e autoclavável, 
proporcionando uma longa vida útil ao transdutor. Acompanha uma capa extra para caneta de 
ultrassom. - Transdutor do ultrassom piezoelétrico através de pastilhas cerâmicas com 
frequência de 32.000Hz estabilizado eletronicamente. - Alta frequência na ponta ativa, 
formando uma fina névoa de água, sem que haja gotejamento. - Ajuste no painel sensível e 
preciso de sua potência e do fluxo de refrigeração. - Ajuste de potência do ultrassom linear 
entre 0% e 100%, com sugestão de regulagem conforme o modo de uso (Geral, Endo e 
Perio). - Pode executar procedimentos sem o uso de refrigeração como condensação de 
amálgama, cimentação de onlays/inlays. - Acompanham o equipamento 4 Tips(pontas). Jato 
de Bicarbonato: - Peça de mão metálica, removível e com ponteira autoclavável. 
Confeccionada em alumínio anodizado, possui alta resistência aos procedimentos de 
desinfecção. Ponteira de longo alcance, com acesso facilitado aos dentes posteriores. - Filtro 
de ar com drenagem automática. - Tampa do reservatório de bicarbonato com visualizador de 
conteúdo. - Reservatório confeccionado em ABS, com sistema de aquecimento do ambiente 
interno, aumentando o coeficiente de dissipação de calor e assegurando um baixo índice de 
umidade para o bicarbonato de sódio, contribuindo em uma melhor eficiência do jateamento e 
menor probabilidade de obstruções nas tubulações internas do equipamento.  

UN 3 
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Observação 1: O prazo de garantia dos equipamentos, contra vícios e defeitos de 

fabricação, bem como desgastes anormais do mesmo, deverá ser conforme disposto 

no Código de Defesa do Consumidor. 

Observação 2: Frete/seguro de transporte:  

Fica a cargo do vencedor entregar as mercadorias de maneira adequada e segura no local 

estabelecido, sem qualquer ônus a Administração.  

3 - Condições de Pagamento:  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da fatura 

correspondente ao serviço prestado.  

4. Será designado o Servidor RAUL ROGERS KLEIN DA COSTA, inscrito no CPF nº 

837.290.030-20, para ser o Fiscal do Contrato. 

5 – O prazo para entrega das mercadorias deverá ser de até 20 (vinte) dias, a contar da 

emissão da ORDEM DE COMPRA. 

6 – A empresa ganhadora deverá garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à 

legislação vigente, sobretudo no tocante às questões sanitárias e ambientais. 

7 - Entregar os equipamentos da mesma marca indicada na proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

18  

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Tapejara, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.615.449/0001-42, com sede na Rua do 

Comércio, n° 1468, neste ato representado por seu Secretário Municipal da Administração e 

Planejamento, designado pelo decreto n° 5096 de 19 de setembro de 2022, o Sr. Jocemir 

Sidnei Bergamin, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 2062960535, 

CPF n° 834.912.360-53, residente e domiciliado na Rua Osório da Silveira, nº 834 - Bairro 

Centro, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa.............., 

inscrita no CNPJ n°....................., com sede na........................, n°..................., 

bairro..................., na cidade de................, neste ato representada pelo Sr. ...................., 

brasileiro, casado, (profissão), portador da carteira de identidade n°...................., CPF 

n°............., residente e domiciliado na rua.............., n°............., bairro.............., na cidade 

de...................., doravante denominada CONTRATADA, com base na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n° 50/2023, na Lei  n° 8.666/93, assim como em conformidade com as 

condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO  

 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de (quantidade), de: 

 

(descrição do objeto).  

 

Cláusula Segunda - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO.  

 

O prazo para o fornecimento do (descrição do objeto) será de 20 (vinte) dias após a 

ordem de fornecimento, e deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 

na Rua Tranqüilo Basso, nº 315, Bairro Centro, no Município de Tapejara- RS, CEP: 99950-

000, em horário de expediente da Administração: das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min. 

 

Cláusula Terceira - DO PREÇO  

 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o presente 

contrato, a importância de R$.................  
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Cláusula Quarta - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal 

ou documento equivalente de cobrança, após a entrega e conferência dos materiais. 

Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do Imposto de 

Renda (IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1234 de 2012, 

Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e do Decreto Municipal nº 5072 de 15 de julho 

de 2022. 

Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo que 

deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA.  

Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao Setor de 

Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, localizada na Rua do 

Comércio Nº 1468, Centro, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a mercadoria entregue 

ou serviço prestado de acordo com a respectiva autorização de compra, devendo ser 

emitida em nome do Município de Tapejara e contendo o número do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 50/2023. 

No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança.  

 

Cláusula Quinta - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os valores do presente contrato, não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos desde 

então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IPCA, calculado prórata mês. 

 

Cláusula Sexta - DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

29416.09.02.10.301.0121.1047.3.4.4.90.52.000000.4512 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

29793.09.02.10.301.0121.1047.3.4.4.90.52.000000.4293 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

Cláusula Sétima - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1 - Dos direitos  
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 Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados.  

2 - Das obrigações  

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; e  

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  

 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais, objeto deste Edital, de 

acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 

estipulados na sua proposta e na autorização.  

b) A licitante deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à 

celebração do contrato.  

c) A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais ou comerciais.  

   

Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

 A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:   

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;  

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência;  

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato;  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  
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f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do contrato.  

 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO  

 Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, 

do art. 78, da Lei n° 8.666/93;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que conveniente para o CONTRATANTE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação.  

A rescisão de que trata a alínea „a‟ desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:  

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos 

valores das multas e indenizações a ele devidos;  

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE.  

 

Cláusula Décima – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou 

parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei n° 

8.666/93.  

 

Cláusula Décima Primeira - DA VINCULAÇÃO  

O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Eletrônico 50/2023, à proposta do 

vencedor e à Lei n° 8.666/93.  

 

Cláusula Décima Segunda - DAS OMISSÕES  

Este contrato rege-se pela Lei n° 8.666/93, inclusive em suas omissões.  
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Cláusula Décima Terceira - DA GARANTIA DO MATERIAL  

O prazo de garantia dos equipamentos, contra vícios e defeitos de fabricação, bem como 

desgastes anormais do mesmo, deverá ser conforme disposto no Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Cláusula Décima Quarta - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 O objeto do presente contrato será recebido:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; e  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação.  

 

Cláusula Décima Quinta - DA VIGÊNCIA  

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra com a entrega 

total das mercadorias, vinculado ao edital e condições de entrega e validade do Pregão 

Eletrônico 50/2023.  

 

Cláusula Décima Sexta – DO FISCAL DO CONTRATO: 

Será designado o Servidor RAUL ROGERS KLEIN DA COSTA, inscrito no CPF nº 

837.290.030-20, para ser o Fiscal do Contrato. 

 

Cláusula Décima Sétima – DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Tapejara para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato.  

 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.  

 

 

 

 
  Tapejara, ______/___________/________ 

 
____________________________        ______________________________  
Jocemir Sidnei Bergamin    Empresa:  
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Secretário Municipal da Administração e  

Planejamento 

 

_____________________________  

Fiscal do Contrato 

 

Testemunhas: 

_____________________________                _____________________________ 

Nome:          Nome: 
CPF:          CPF: 

 


